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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 252199-17

ENDEREÇo rARA coRREsnoroÊxcrl: Rua Francisco de Abreu, no 125, Colônia Antônio
Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.502.068/0001-20 INscRlÇÃoEsuourl: 06.200.030-6

06.300.038-5

FonE: (92) 3343-2044 F.tx: (92) 99488-2066

REcrsrRo No IPAANII: 1012.3221 PRocEsso Ns: 0584/99-V2

ArrvrDADE: Beneficiamento de resíduos sólidos industriais

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Francisco de Abreu, no 125, Colônia AntÔnio
Aleixo, nas coordenadas geográficas 03"5'41,13'S e 59'53'45,57'W, Manaus-AM.

Flrlr,roror: Autorizar o beneficiamento/reciclagem de resÍduos sólidos industriais
metálicos: (chumbo, alumínio, prata, cobre e estanho metálicos), fabricação de
chapas de chumbo para utilização em aparelhos de raio-x e a produção de artefatos
de caça e pesca.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE vALIDADE DEsrA LÍcnlrÇl: 0l Axo.

A te n Ção:
. Esta licerlça é composta de 15 resirições e/ou condições corstaotes tro verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará r süs invslidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licerça não comprova trcm substitui o documcnto d€ propricdâde, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta liceoça deve permânecer nâ localizÂ çío da atividrde e expostâ de formr visível (Írente e veÍso).

Manaus-AM,0t1,143p1

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 21235721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

de Souza
te

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

.trli"no m"".o. l$rr.
Diretor PJelldenecnrca

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twatteÍ.com/lpaamAMí
instagÍam.com/@ipaamam
facebook.com/@ipâamAM

Geissler

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2011.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Chumbos da Amazônia Ltda.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 252199-17

l. O pedido de licenciamento e â respe€tiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário OÍicial do Eslado.
periódico regionâl locâl ou local de gÍande ciÍculação ou nos murais dâs PÍefeituràs e Câmaras Municipais. conforme art.24- da
Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deveíá seÍ requerida íum prazo minimo de 120 dirs. antes do vencimento.
conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012i

l. A presente Licençâ está sendo concedida com base nas mformâções constantes no processo n". 0584/99-V2.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissào da Licença implicani na sua automática invalidação. devendo

ser solicitada nova Licença. com ônus pam o interessâdo.
5. Esia Licença é válida apenas para a localizaçào. atividade e finâlidade conslânle na mesma. devendo o interessado requerer ao

IPdAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6 Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento ôxigido pela Legislaçâo Fedeml. Estadual e Municipal.
7. A remoçãô/coleta e o transporte dos residuos.de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados por empresa

fisica/juridica devidamenle regularizada por Orgão Competente paÍa esta atividade.
8 E expressamente proibida a queima e deposição de residuos de qualquer naturezâ. devendo os mesmos seÍ acoÍldicionados e

direcionâdos â local ambientalmente apropriado.
I A retiÍada de residuos perigosos do inlerioÍ da empresa só podeÍá ser feüa mediante o manifesto de trÀnspone de íesiduos

perigosos. - MTR.
10. O depósito/ârmazenamenlo de residuos deverá alender ao que dispõe as normas NBR'S 12.215 -92 e I 1 . l7,l/90 da ABNT.
ll. Manter atualizado o Certificâdo de Regularidade CR do CadastÍo TécÍico Federal CTF. sob controle e fiscâlizaçâo do

IBAMA.
12. Realizar o monitoramenlo tÍimestrâl das emissões gasosas oriundas da atividade. cujo procedimento de coletâ das amostras

deleú seÍ feito conforme orienlaçõ€s técnisas emanadas p€las legislaçôes peÍtinentes (/resoluções NBR s). devendo ser realizâdo
poÍ lâboralório câdastrado nesle IPA,AM. e os resultados estarem em conformidade com os pâdrões estabelecidos pela legislãção
em ligor, Resolução n's lE2l06 e 00E/90 do CONAMA. Devendo conter no minimo os seguintes parâmetÍos: (MateíiAl
prrticuhdo, SO:, NOx, CO, Pb, Hg, Cu e Sn) e detrsidâdê crlorimêtÍicr. Os laudos de\rem ser encaminhados semestralmente
a este lnstituto. sendo originais ou cópias aulenticadas. com âssinatuÍâ do técnico responúvel pela aÍálise e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. Havendo âlterações nos niveis de concentrâções dos paÉmetÍos amostrâdos. comparados aos
limites ilustrados na Resoluçào CONAMA n'430/201I que dispôe sobre as condiçôes de pâdÍões de lançamento de efluentes.
complementa e altem a Resoluçâo n" 357/2005, apresenlar relatóÍio com as medidas adoladas paÍa as devidas coÍÍeçôes.

ll. Apresentar no prazo de 60 dias. os seguintes documentos atuâlizados:
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
b) CeÍtificado de Registro em Conselho compativel com a alividade realizada pela Empresa e respectiva AR-l_ do

Responsável Tésnico
c) Certificado de Regularidade CRjunto ao CTF IBÀMA. confoÍme atividede exeautâda pelâ EmpÍesa.
d) AutorizaçAo da Policia Federalde produtos contÍolados utilizados no processo produtivo.
e) Estudo de Análise de Risco - EAR. seguindo d€ Anotação de Responsabilidade Técnica ART do responsável

pela elaboúção (conforme Termo de Referência IPÁAM).
fl Plano de Gerenciamenlo de Risco - PGR. seguido de Anotação de Responsâbilidade Técnica ART do

responsável pela elaboração (conforme /termo de Referência IPAAM).
g) Fichâs de Dados de Segurança FDS dos pÍodutos quimicos utilizados no processo produtivo da empresa.

1,1. ApresentaÍ no pÍazo de 90 dias a este IPAAM:
a) PÍojeto da As Built das instalações de esgolamento sanitário âcompanhado da Anotação de Responsâbilidade

lecnrca AR L
b) Modelagem matemática de dispersão atmosférica paÍa os parâmetÍos: mâterial paíiculado. CO. CO:. SOX. NOX

(NO. NOr), hidrocarbonetos totais. utilizar uma série histórica mínima de dois anos de dados meteorológicos.
com dominio com gmnde compâlivel com a áíea de dislribuição espâcial dos valores de concentrações dos
poluentes de forma a se visualizar a distribuiçAo espacial dos valores de concentrações sobre os receptores

discretos específicos. Incorpomr também as edificaçôes que estejam pÍóximâs das chaminés e a gmde de

lopografia.
15. Apresentar. quando da solicitação de renovação da Licençâ de Operação. seguinles documentos atualizados.

a) CadasrÍo da Àtividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de deslinaçào de todos os residuos gerâdos na atividade da empresâ. inclusive do lodo da ETF.

emilidos viâ sislemâ SINIR.
c) CeÍificado Técnico Federal- CTF. expedido pelo IBAMA.
d) Registro da empresa no Conselho de Classe e Responsável Técnico- RT.
e) Relatório de ContÍole Ambiôntal - RCA das atividades desenvoividâs nâ L.O com Anotaçào de Responsâbilidado

Técnicâ - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).


